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CU> PREFEITO. RA MUNICIPAL DE VALEN9A
_ ). . ESTADO DA BAHIA - BRASIL

AUtoriza a abertura de Crédito Es~

cial de R$-1.500.000,00 (Hummilhão

e quinhentos mil reais),.

o PREF.EITOMUNICIPALDEVALENÇA,Estado da :Bahia:

Faço saber que a câmara Mmicipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. lI! - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito'

Especial ~~ o limite de RI-l.500.000,00 (Hummilbio e quinhentos'

mil reais) destinado a contribuições para o FDNllEF-Fundode Manu-'

tenção e Dasenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do

Magistério, conforme Resolução n!! 354/98 do T.C.M.

Art. 2l! - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-'

ção, revogadas 1jL8 disposições em contrário.

GABINETEIO PRE]'EITOMUNICIPALDEVALENÇA,em 17 de Março de

2000.

AGENILIO _.~ GONÇAL.VES
PRE;~~AL .
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PREFEITURA
DEVALENÇA
A CIDADE EM AÇÃO
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